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Inventário - Bem imóvel do 
espólio - Pedido de alienação - Oposição - 

Credor de herdeiro - Inadmissibilidade

Ementa: Agravo de instrumento. Inventário. Autorização 
para alienação de bem imóvel do espólio. Oposição de 
credora de um dos herdeiros. Manutenção da decisão.

- O fato de a agravante ser mera credora de um dos 
herdeiros, ou seja, não ser parte no processo de inven-
tário, não lhe confere direito de interferir no feito, 
opondo-se a pedido de autorização de venda de imóvel 
do espólio.

Recurso não provido.

AGRAVO DE INSTRUMENTO CÍVEL Nº 1.0024.12.
037436-8/001 - Comarca de Belo Horizonte - Agravante: 
Aurora Participação e Administração S.A - Agravada: 
Heloísa Carvalho Rocha, inventariante do Espólio de Irene 
Mourão Carvalho - Interessado: Espólio de Irene Mourão 
Carvalho - Relator: DES. EDGARD PENNA AMORIM

Acórdão

Vistos etc., acorda, em Turma, a 8ª Câmara Cível 
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, na 
conformidade da ata dos julgamentos, à unanimidade, 
em NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO.

Belo Horizonte, 29 de maio de 2014. - Edgard 
Penna Amorim - Presidente e Relator.

Notas taquigráficas

DES. EDGARD PENNA AMORIM - Trata-se de 
agravo de instrumento interposto por Aurora Participação 
e Administração S.A., nos autos do inventário dos bens 
deixados por Irene Mourão Carvalho, contra decisão do 
il. Juiz da 3ª Vara de Sucessões e Ausências da Comarca 

O Ministério Público manifestou-se pelo julgamento 
antecipado da lide, por entender que a solução da causa 
dependia tão somente do exame de questões de direito. 
Contudo, tais manifestações não têm o condão de tolher 
o poder inquisitório originário conferido ao Julgador.

Ainda que inexistisse manifestação do Ministério 
Público pela realização de prova pericial aventada na 
inicial, operando-se a preclusão temporal atinente às 
provas que almejava serem produzidas, é imperioso 
ressaltar que esta não se opera com relação ao Magis-
trado que instrui o feito.

Assim, existindo provas que possam contribuir para 
o deslinde da controvérsia, o Órgão Jurisdicional deve 
permitir a sua produção, sob pena de ofender o princípio 
da ampla defesa, esculpido no art. 5º, LV, da CR/88.

Diante dessas considerações, não tenho dúvida de 
que, no caso dos autos, faltam elementos técnicos para se 
chegar à verdade dos fatos.

É de se considerar que o destinatário da prova é 
o juiz e que, se os elementos presentes nos autos não 
são suficientes para se desvendar a verdade dos fatos, 
deve ele determinar a produção das provas necessá-
rias ou deferi-las quando requeridas, podendo, inclusive, 
formular quesitos que esgotem qualquer dúvida a respeito 
do objeto da prova pericial.

Não se olvide, ainda, que não há preclusão, para o 
juiz, em questões relacionadas à matéria probatória (vide 
REsp 418971/MG).

Em outros termos, haveria preclusão para a parte 
intentar alterar a nomeação do perito após o prazo legal 
para as exceções instrumentais (de impedimento ou de 
suspeição do auxiliar), mas não há preclusão da facul-
dade do julgador em determinar a produção (ou alte-
ração) de provas de ofício, se necessárias para seu escla-
recimento e devido julgamento em cognição exauriente. 
Confira-se:

O juiz deixou de ser mero espectador inerte da batalha judi-
cial, passando a assumir uma posição ativa, que lhe permite, 
dentre outras prerrogativas, determinar a produção de provas, 
desde que o faça com imparcialidade e resguardando o prin-
cípio do contraditório (RSTJ 129/359, 4ª T., REsp 215.247).

Em resumo, conforme jurisprudência do STJ, “tem 
o magistrado poderes para a busca de provas, podendo 
determinar a produção de ofício de todo e qual-
quer elemento probatório que julgar necessário para a 
formação de seu convencimento” (REsp nº 46789/RJ. Rel. 
Min. Castro Meira. Segunda Turma. STJ. J. em 15.2.2005. 
DJ de 02.05.2005, p. 254).

Se o juiz entender que as provas apresentadas não 
são suficientes para demonstrar a alegação do autor, 
deverá tomar a iniciativa probatória nos termos do art. 130 
do CPC, devendo a instrução ser realizada de forma a 
ensejar cognição plena para possibilitar a sua convicção 
a fim de buscar a verdade real para a justa compo-
sição da lide com provimento jurisdicional adequado, 

não havendo falar em preclusão para o magistrado em 
matéria probatória ex vi do REsp nº 418971/MG.

Nos casos em que a lide depende de conhecimento 
técnico para ser solucionada, é indevida a supressão da 
fase de instrução do feito.

Dessa feita, é por tais razões e fundamentos 
expostos que nego provimento ao recurso a fim de manter 
a r. decisão do Magistrado singular.

Custas, pelo agravante.
É como voto.

Votaram de acordo com o Relator os DESEMBAR-
GADORES PEIXOTO HENRIQUES e OLIVEIRA FIRMO.

Súmula - NEGARAM PROVIMENTO AO RECURSO.

. . .
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Imunidade tributária recíproca - Sociedade 
de economia mista - Concessionária de 

serviço público - IPTU - CCSIP - Término da 
concessão - Reversão do bem imóvel

Ementa: Embargos à execução fiscal. Concessionária 
de serviço público. IPTU. CCSIP. Sociedade de 
economia mista. Imunidade recíproca não caracteri-
zada. Reversão do bem imóvel quando do término da 
concessão. Irrelevância.

- As concessionárias de serviço público que recebem 
contraprestação pelo usuário do serviço prestado não 
podem se beneficiar da imunidade prevista no art. 150, 
VI, a, da Constituição Federal.

- A sociedade de economia mista sujeita-se ao regime 
jurídico próprio das empresas privadas no tocante aos 
direitos e obrigações civis, comerciais, trabalhistas e tribu-
tárias (art. 173, § 1º, II, da CF/88).

- O fato de haver previsão de que, ao término do contrato 
de concessão, o imóvel pertencente à concessionária do 
serviço público se reverterá ao patrimônio público não 
enseja a isenção do pagamento do IPTU, conquanto o 
fato gerador do imposto (propriedade, domínio útil ou 

ou de exigir prévia avaliação como condição para a venda. 
Mas, ainda que assim não fosse, a fraude contra credor não 
é matéria afeta ao procedimento do inventário, não podendo 
ser discutida em tal ação, que não comporta discussões de 
alta indagação (sic, f. 226-TJ).

Com efeito, é incensurável a fundamentação acima 
transcrita, pelo que resta à recorrente - a quem somente 
é assegurada a parte do produto da venda que é cabível 
à herdeira Heloísa Carvalho Rocha, conforme penhora 
realizada no rosto dos autos - valer-se de outros meios 
judiciais, cautelares inclusive, mas alheios ao processo de 
inventário, para buscar a defesa de seus interesses.

Assim, tem-se por inócua a alegação da agra-
vante relativamente ao valor da venda do imóvel, cuja 
conveniência, enquanto negócio, nesse particular, cabe 
à agravada, como inventariante, e aos demais herdeiros 
aquilatar, mesmo porque o valor de mercado do bem 
nem sempre é aquele encontrado pelo proprietário no 
momento da venda.

Diante do exposto, nego provimento ao recurso.
Custas, pela agravante.

Votaram de acordo com o Relator os 
DESEMBARGADORES TERESA CRISTINA DA CUNHA 
PEIXOTO e BITENCOURT MARCONDES.

Súmula - NEGARAM PROVIMENTO AO RECURSO.

. . .

de Belo Horizonte (f. 137-TJ), que deferiu o pedido de 
venda de imóvel descrito à f. 126-TJ.

Sustenta a agravante que a decisão recorrida foi 
proferida sem sua prévia intimação sobre a pretensão 
deduzida pela agravada, em relação à qual tem inte-
resse, pois se trata de credora da inventariante, conforme 
penhora efetivada no rosto dos autos do inventário. Aduz, 
ainda, que se opôs à alienação do imóvel em virtude de 
o valor ofertado ser muito abaixo do valor de mercado - 
que o estima em cerca de R$2.240.957,76 (dois milhões 
duzentos e quarenta mil, novecentos e cinquenta e sete 
reais e setenta e seis centavos), considerado o valor 
médio do metro quadrado da região em que está loca-
lizado o bem imóvel -, daí decorrendo seu prejuízo no 
caso de ser concretizado o negócio, que só deverá ser 
autorizado após uma avaliação do bem por perito indi-
cado pelo juízo.

Diferi a apreciação do pedido de efeito suspensivo 
para o momento posterior ao solicitado esclarecimento 
do il. Juiz de primeira instância, às f. 151/152-TJ.

Contraminuta pelo não provimento do recurso às 
f. 157/167-TJ.

Embargos de declaração opostos pela agravada às 
f. 205/207-TJ, acolhidos às f. 209/210-TJ, para corrigir 
os erros materiais censurados.

Pedido de urgência indeferido pela em. Des.ª Teresa 
Cristina da Cunha Peixoto, designada nos termos do 
art. 79, § 5º, do RITJMG, às f. 219/221-TJ.

Novo pedido de concessão de efeito suspensivo às 
f. 224/228-TJ.

Embargos de declaração opostos pela agravante 
às f. 228/231-TJ, rejeitados pelo em. Des. Bitencourt 
Marcondes - também designado nos termos do art. 79, 
§ 5º, do RITJMG - às f. 239/239v.-TJ.

Às f. 242/245-TJ, formulou a agravante pedido de 
reconsideração das decisões de f. 219/221 e 239/239v.-
TJ, o qual indeferi às f. 249/250-TJ.

Conheço do recurso, presentes os pressupostos 
de admissibilidade.

Inicialmente, registro que a ausência de prejuízo à 
agravante inviabiliza a sua pretensão de decretação da 
nulidade da decisão por falta de sua intimação sobre o 
pedido de alienação do bem imóvel, se lhe fosse reconhe-
cido o direito processual de manifestar-se sobre questão 
atinente exclusivamente ao inventário.

Por sua vez, no tocante à questão de fundo, o incon-
formismo da agravante não prospera, pois o fato de ela 
ser mera credora da herdeira Heloísa Carvalho Rocha, e, 
assim, não ser parte no processo de inventário, não lhe 
confere direito de interferir no feito, opondo-se a pedido - 
da inventariante - de autorização de venda de imóvel do 
espólio, como pretende. A propósito, bem asseverou o il. 
Juiz de primeiro grau:

Não tem o credor de um dos herdeiros o direito de interferir 
no processo de inventário, do qual não é parte, a ponto de 
se irresignar contra a alienação de um dos bens do espólio 


